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Cláusula 9.ª 
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 10.ª 
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2015 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 11.ª 
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 20 de julho de 2015, em três exemplares 

de igual valor.
20 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional para a Reabilita-
ção, I. P., José Madeira Serôdio. — O Presidente do Comité Paralímpico 
de Portugal, Humberto Fernando Simões dos Santos.

208821487 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 8566/2015
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 22.01.2015, proferido nos termos do artigo 12.º, ar-
tigo 13.º e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 
de dezembro, foram nomeados, em regime de substituição, no cargo 
de adjunto de chefe de finanças, Maria Adelaide Pimentel Gouveia 
Gonçalves, S.F. Maia, por vacatura do lugar, com efeitos a 26.01.2015 
e António Manuel Faria Martins, S.F. Almeida, por vacatura do lugar, 
com efeitos a 1.01.2015.

17 de julho de 2015. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
208823455 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e dos Negócios
Estrangeiros e da Cooperação

Despacho n.º 8636/2015
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 283.º da Lei Geral de 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, no uso das competências delegadas respetivamente pelos 
Despachos n.º 10774 -B/2013, de 9 de agosto, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 159, de 20 de agosto de 2013, do Ministro de 
Estado e dos Negócios Estrangeiros, e do Despacho n.º 9459/2013, 
de 5 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, 
de 19 de julho, da Ministra de Estado e das Finanças, ponderados 
que se encontram a conveniência de serviço e o interesse público, é 
prorrogada a licença sem remuneração para o exercício de funções 
junto do Tribunal de Contas Europeu, ao inspetor Pedro Jorge de 

Castro Ferreira de Medeiros, do mapa de pessoal da Inspeção -Geral 
de Finanças, pelo período de 1 de junho de 2015 a 31 de maio de 
2017.

1 de julho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação, Luís Álvaro Barbosa de 
Campos Ferreira.

208818555 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e da Saúde

Portaria n.º 607/2015
Para o desenvolvimento normal da atividade de prestação de cuidados 

de saúde aos cidadãos, o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P.E 
necessita proceder à aquisição de serviços de Leitura e Relatório de 
Exames de Tomografia Axial Computorizada de Crânio e Vértebra 
Medular.

Considerando as economias de escala resultantes de um contrato de 
média duração, e que tal contrato de aquisição de prestação de servi-
ços dá origem a encargos orçamentais em mais de um ano económico 
torna -se necessário a autorização para a assunção de compromissos 
plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado Adjunto e do Or-

çamento e da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 45.º da 
Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, e no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P.E autorizado a 
assumir um encargo plurianual até ao montante máximo de € 282.161,10 
(duzentos e oitenta e dois mil, cento e sessenta e um euros e dez cênti-
mos), isentos de IVA, relativo ao contrato de prestação de serviços de 
Leitura e Relatório de Exames de Tomografia Axial Computorizada de 
Crânio e Vértebra Medular.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2015 — € 56.427,42, isento de IVA;
2016 — € 112.866,84, isento de IVA;
2017 — € 112.866,84, isento de IVA.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

17 de julho de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do Orça-
mento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

208821219 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e do Ensino Superior

Despacho n.º 8637/2015
Nos termos do artigo 117.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro (re-

gime jurídico das instituições de ensino superior), a gestão patrimonial e 
financeira das instituições de ensino superior é controlada por um fiscal 
único, designado de entre revisores oficiais de contas ou sociedades 
de revisores oficiais de contas por despacho do ministro responsável 
pela área das finanças e do ministro da tutela, ouvido o reitor ou presi-
dente da instituição de ensino superior, e com as competências fixadas 
no artigo 28.º da lei -quadro dos institutos públicos (LQIP), aprovada 
pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 200/2006, de 25 de outubro, e 


